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Processo nº 68665/2023

DESPACHO

À CMA - GABINETE FABIO PAVONI

Ementa: Cria o Fundo Municipal para Políticas Penais no âmbito do Município de
Araucária, e dá outras providências.

Araucária, 15/05/2023 13:47

FABIO ALMEIDA PAVONI
 



Senhores Vereadores:
Senhor Presidente,

O vereador Fábio Pavoni no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a 
seguinte proposição:

                                                       Projeto de Lei Nº159/2023 

Ementa: Cria o Fundo Municipal para Políticas Penais no âmbito do Município de
Araucária, e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal para Políticas Penais, vinculado no âmbito de

órgão/entidade municipal a definir, visando financiar políticas de alternativas penais, de

reintegração social de pessoas presas, internadas e egressas e de controle e participação

social no sistema de justiça criminal.

Art. 2º Constituem recursos do Fundo Municipal para Políticas Penais:

I – dotações orçamentárias ordinárias do Município;

II - repasses realizados pelo Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN, nos termos do art.

3º-A, § 2º da Lei Complementar Federal nº 79, de 7 de janeiro de 1994;

III  –  Recursos  resultantes  de  convênios,  acordos  e  instrumentos  congêneres  com

entidades públicas federais, estaduais, municipais e estrangeiras;

IV – recursos resultantes de doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e

imóveis, ou quaisquer outras transferências que o Fundo Municipal venha a receber de

pessoas físicas e jurídicas de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras;

V -  rendimentos de qualquer  natureza,  que o  Fundo Municipal  venha a auferir  como

remuneração decorrente de aplicações do seu patrimônio;

VI – outras receitas, definidas na regulamentação do Fundo Municipal.

Art. 3º Os recursos do Fundo Municipal poderão ser aplicados em:

I - políticas de alternativas penais;
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II - políticas de reinserção social de pessoas presas;

III - políticas de desinstitucionalização de pessoas internadas em cumprimento de medida

de segurança, visando sua reinserção social;

IV - políticas de atenção às pessoas egressas do sistema prisional;

V - políticas de controle e participação social do sistema de justiça criminal, notadamente

os conselhos da comunidade e órgãos de prevenção e combate à tortura.

§ 1º Os recursos vinculados aos programas referidos no inc. I se destinarão ao

financiamento  da  estruturação  e  manutenção  de  serviços  de  acompanhamento  de

alternativas penais com enfoque restaurativo, a fim de constituir fluxos e metodologias

para  atendimento  inicial  junto  à  audiência  de  custódia,  aplicação  e  execução  das

medidas, assim como de contribuir para sua efetividade e possibilitar a inclusão social dos

cumpridores,  a  partir  das  especificidades  de  cada  caso,  considerando  o  disposto  na

Resolução CNJ nº 288/2019, em especial.

§ 2º Os recursos vinculados aos programas referidos no inc. II  se destinarão a

ações e projetos que fomentem a integração social de pessoas presas, promovendo a

igualdade racial e de gênero, contemplando formação laboral, cursos profissionalizantes e

a  educação  formal,  entre  outros,  sendo  vedada  a  utilização  dos  recursos  para  a

construção,  reforma,  ampliação  ou  manutenção  de  unidades  prisionais,  aquisição  de

instrumentos  de  uso  da  força,  como armamentos  letais,  menos  letais  e  algemas,  ou

quaisquer outros equipamentos e materiais destinados aos órgãos previstos no art. 9º da

Lei nº 13.675/2018.

§ 3º Os recursos vinculados aos programas referidos no inc. III se destinarão ao

financiamento  a  implantação,  manutenção e  qualificação de equipes multidisciplinares

que atuem na desinstitucionalização de pessoas internadas,  submetidas à medida de

segurança, visando o cuidado comunitário contínuo e qualificado por meio de ações de

atenção, tratamento, reabilitação e reinserção social,  vedada a utilização dos recursos

para  a  construção,  reforma,  ampliação  ou  manutenção  de  hospitais  de  custódia  e

tratamento psiquiátrico (HCTP), hospitais psiquiátricos, clínicas, centros de tratamento,

comunidades terapêuticas ou entidades correlatas.

§ 4º Os recursos vinculados aos programas referidos no inc. IV se destinarão a

fomentar  a  implantação,  manutenção  e  qualificação  do  Escritório  Social,  nos  termos

estabelecidos pela Resolução CNJ nº 307/2019.

§ 5º Os recursos vinculados aos programas referidos no inc. V se destinarão a

fomentar o controle e a participação social por meio dos Conselhos da Comunidade para

atividades de inspeção prisional e fomento da garantia de direitos de pessoas privadas de
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liberdade, egressas e cumpridores de medidas alternativas, assim como de órgãos de

prevenção e combate à tortura.

§  6º  Os  recursos  oriundos  do  FUNPEN  serão  destinados  exclusivamente  ao

financiamento de programas previstos nos incs. I, II, III, IV do caput, nos termos do art. 3º-

A, §2º da Lei Complementar nº 79/1994.

Art.  4º  Os  recursos  do  Fundo  Municipal  poderão  ser  executados  diretamente  pelo

Município ou repassados mediante convênio.

§  1º  As  entidades  que  sejam  destinatárias  dos  recursos  do  Fundo  Municipal

deverão prestar contas de sua utilização, fornecendo subsídios que permitam ao Poder

Executivo  avaliar  o  andamento  e  conclusão  do  programa  ou  projeto  desenvolvido

consoante ao instrumento de pactuação, nos termos da Lei nº 13.019/2014.

§ 2º A prestação de contas terá o objetivo de avaliar o cumprimento do objeto a

partir de verificação do cumprimento das metas pactuadas.

§ 3º O relatório de execução do objeto deverá conter as descrições das atividades

desenvolvidas na consecução do projeto, com comparativos das metas propostas e dos

resultados alcançados.

§ 4º Quando a entidade destinatária dos recursos não comprovar o alcance das

metas ou quando houver  evidência  de existência  de  ato  irregular,  o  Poder  Executivo

exigirá a apresentação de relatório de execução financeira, com as devidas descrições

das  despesas  e  receitas,  envolvendo  a  comprovação  das  relações  entre  as

movimentações dos recursos e os pagamentos das despesas realizadas, assim como a

demonstração da coerência entre as receitas previstas e as despesas geradas.

§ 5º Os recursos do Fundo Municipal poderão ser destinados a despesas tanto de

investimento como de custeio.

Art. 5º O Conselho Gestor do Fundo Municipal será composto por:

I  -  Prefeito,  podendo  indicar  1  (um)  representante  da  Secretaria  de  Fazenda  ou  de

Planejamento, da Procuradoria Geral do Município ou de órgão congênere de assessoria

jurídica à Administração pública municipal;

II - 1 (um) representante de gestão de políticas municipais relacionadas aos programas

desenvolvidos  com  recursos  do  Fundo  Municipal,  tais  como  Secretaria  Municipal  de

Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação;

III - 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Saúde;

IV - 1 (um) representante do Conselho Municipal de Assistência Social;
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V - 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil, tais como entidades de

pessoas egressas, familiares de pessoas presas e egressas, de promoção da igualdade

racial, defesa dos direitos das mulheres, organizações de direitos humanos, movimentos

sociais,  conselhos  profissionais,  entidades  representativas  de  trabalhadores,  de

estudantes, ou de empresários e outras cuja atuação esteja relacionada à temática, no

âmbito local ou estadual;

VI  -  1  (um) representante de instituições de ensino e pesquisa,  dentre professores e

profissionais  da  área  de  Saúde,  Ciências  Sociais  e  Humanas,  Gestão  de  Políticas

Públicas,  Direito  Penal,  Criminologia  e  outras  ciências  correlatas  ou especialista  com

notório saber na temática de políticas penais e direitos humanos;

VII - 1 (um) representante de Conselho da Comunidade local.

Parágrafo único. O Conselho Gestor, de caráter deliberativo, é o órgão responsável pela

gestão do Fundo Municipal, cabendo-lhe, dentre outras atribuições a serem previstas em

regulamento:

I  -  estabelecer  linhas  de  políticas  prioritárias  no  Município,  deliberar  sobre  editais  de

chamamento  público,  critérios  de  análise  de  projetos  e  sistemas  de  controle,

acompanhamento e avaliação das aplicações efetuadas e da correta aplicação realizada

à conta dos recursos do Fundo Municipal para políticas penais;

II - elaborar relatório anual de gestão, incluindo, quando houver estabelecimento prisional

no município, dados sobre a quantidade de presos, com classificação por sexo, etnia,

faixa etária, escolaridade, atividade de trabalho, regime e duração da prisão entre outros

que forem definidos em regulamentos federais e estaduais vinculados à administração

penitenciária, com a anonimidade de dados que sejam de acesso público, observada a

legislação de proteção de dados pessoais;

III - aprovar seu regimento interno.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O  fundo  vai  financiar  políticas  de  alternativas  penais;  de  reintegração  social  de

pessoas presas, internadas e egressas; e de controle e participação social no sistema de

justiça criminal. 

A proposta prevê que os recursos sejam aplicados em políticas de alternativas penais;

políticas  de  reinserção  social  de  pessoas  presas;  políticas  de  desinstitucionalização  de

pessoas internadas em cumprimento de medida de segurança,  para a reinserção social;

políticas  de  atenção  às  pessoas  egressas  do  sistema  prisional;  políticas  de  controle  e
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participação social do sistema de justiça criminal, notadamente os conselhos da comunidade

e órgãos de prevenção e combate à tortura.  

Esta é uma oportunidade de captação de recursos pelos governos municipais para

enfrentar os dilemas e as dificuldades em torno da implementação de políticas públicas em

âmbito municipal.  

Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável em medida de urgência 

esta Indicação, sendo encaminhada à Mesa Diretora para tomar as providências cabíveis.

                                                       Câmara Municipal de Araucária, 12 de maio de 2023

                        

                                                                 FÁBIO PAVONI
   VEREADOR

                                                          (assinado digitalmente) 
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Processo nº 68665/2023

DESPACHO

À CMA - PRESIDENTE

Ementa: Cria o Fundo Municipal para Políticas Penais no âmbito do Município de
Araucária, e dá outras providências.

Araucária, 15/05/2023 13:49

FABIO ALMEIDA PAVONI
CMA - GABINETE FABIO PAVONI



 

Processo nº 68665/2023

DESPACHO

À CMA - DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO

SEGUE AO DIPROLE PARA INCLUSÃO DOS EXPEDIENTES RECEBIDOS NA
PRÓXIMA SESSÃO PLENÁRIA.

Araucária, 15/05/2023 13:54

JOCELI TEREZINHA VAZ TORRES
CMA - PRESIDENTE



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

FOLHA DE INFORMAÇÃO

À Diretoria Jurídica:

Para Parecer.

Informamos que o presente Projeto de Lei, foi recebido na 91ª Sessão Ordi-

nária do dia 16/05/2023 e o prazo para análise da matéria será de 20 (vinte) dias

úteis para cada Comissão designada, prorrogável por mais 5 (cinco) pelo Presi-

dente da Câmara, mediante requerimento fundamentado, conforme o Art. 62, do

Regimento Interno.

Em 16 de maio de 2023.

EMANOELE DE DEUS SAVAGIN
CHEFE DO PROCESSO LEGISLATIVO 
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Processo nº 68665/2023

GUIA DE TRAMITAÇÃO

À CMA - DIRETORIA JURÍDICA

Informamos que o presente Projeto de Lei, foi recebido na 91ª Sessão Ordi-
nária do dia 16/05/2023 e o prazo para análise da matéria será de 20 (vinte) dias
úteis para cada Comissão designada, prorrogável por mais 5 (cinco) pelo Presi-
dente da Câmara, mediante requerimento fundamentado, conforme o Art. 62, do
Regimento Interno.

Araucária, 25/05/2023 08:29

RAYANE APARECIDA MACHADO
CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO



À Presidência,

Solicito  prorrogação  de  prazo  para  fins  de  instrução  por  mais  cinco  dias  úteis,  em
conformidade com o art. 65 do Regimento Interno.

                        Diretoria Jurídica, 13 de Junho de 2023

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

DIRETOR JURÍDICO 

OAB/PR N° 73.455
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Processo nº 68665/2023

GUIA DE TRAMITAÇÃO

À CMA - PRESIDENTE

Prazo

Araucária, 14/06/2023 16:02

KAYLAINE DA GRACA RIBEIRO RODRIGUES
CMA - DIRETORIA JURÍDICA



FOLHA DE INFORMAÇÃO

De: Presidência
Para: Diretoria Jurídica 

Defiro o prazo nos termos solicitados para Processo Legislativo nº 68665/2023 (Projeto de

Lei nº 159/2023).

Araucária, 14 de Junho de 2023.

Atenciosamente,

Ben Hur Custódio de Oliveira
PRESIDENTE
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Processo nº 68665/2023

DESPACHO

À CMA - DIRETORIA JURÍDICA

Deferimento de prazo

Araucária, 15/06/2023 09:47

SILVIA DIAS CORREIA
CMA - PRESIDENTE



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 68665/2023

PROJETO DE LEI Nº 159/2023

EMENTA:“Cria o Fundo Municipal para Políticas Penais no âmbito do Município

de Araucária, e dá outras providências”

INICIATIVA: VEREADOR FÁBIO PAVONI

PARECER LEGISLATIVO Nº 148/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Fábio Pavoni  apresenta o Projeto de Lei em epígrafe  que

“Cria o Fundo Municipal para Políticas Penais no âmbito do Município de Araucária, e

dá outras providências”

Justifica o Senhor Vereador, nas fls. 04 e 05, que “O fundo vai financiar

políticas de alternativas penais; de reintegração social de pessoas presas, internadas e

egressas; e de controle e participação social no sistema de justiça criminal. A proposta

prevê que os recursos sejam aplicados em políticas de alternativas penais; políticas de

reinserção  social  de  pessoas  presas;  políticas  de  desinstitucionalização  de  pessoas

internadas em cumprimento de medida de segurança, para a reinserção social; políticas

de atenção às pessoas egressas do sistema prisional; políticas de controle e participação

social do sistema de justiça criminal, notadamente os conselhos da comunidade e órgãos

de prevenção e combate à tortura. Esta é uma oportunidade de captação de recursos

pelos  governos  municipais  para  enfrentar  os  dilemas e  as  dificuldades  em torno da

implementação de políticas públicas em âmbito municipal. Por isso, solicito ao Distinto

Plenário que vote favorável em medida de urgência esta Indicação, sendo encaminhada

à Mesa Diretora para tomar as providências cabíveis“
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores:

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:

“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de

uma lei, abrindo etapa externa da atividade legislativa, com

a  pública  e  transparente  discussão  e  deliberação  de  seu

conteúdo, em uma casa parlamentar. A regra indica que o

exercício  de  iniciativa  de  uma  lei  é  geral.  Encontra-se
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

disponível ao parlamentar, a uma bancada, a uma comissão

legislativa permanente ou especial,  ao chefe do governo e

aos cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício

da  iniciativa  de  uma  lei  é  reservado.  Nessas  hipóteses,

apenas quem detém competência para propor o projeto de

lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).1

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando a  Câmara Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

A título de ilustração, o TJ/RJ já se manifestou:

“TJ-RJ - Agravo de Instrumento: Al XXXXX2016878911

No  final  do  ano  de  2016,  o  STF  julgou  em  regime  de

repercussão  geral  o  RE  878.911/RJ,  definindo  que  o

parlamentar  municipal,  vereador,  pode  apresentar  projeto

de  lei  que  tenha  previsão  de  despesas  para  o  Poder

Executivo,  ou  seja,  para  o  município.  O caso  tratava  de

recurso  extraordinário  interposto  pela  Câmara  Municipal

do  Rio  de  Janeiro  contra decisão  do  Tribunal  de  Justiça

daquele  Estado,  que  declarou  inconstitucional  a  Lei

Municipal n° 5.616/2013, cujo objeto é a determinação de

instalação de câmeras de segurança nas escolas públicas do

Município.

1 SOUZA. André Leandro Barbi de. A Lei, seu Processo de Elaboração e a Democracia. Porto Alegre. Livre Expressão. 

2013. p 31 e 32.
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A decisão  do Supremo,  que  teve  como relator  o  Ministro

Gilmar Mendes, fixou entendimento no sentido de reafirmar

a  jurisprudência  da  Corte,  para  dizer  que  não  é

inconstitucional  lei  municipal  de  iniciativa  de  vereador

quando a matéria tratada não está inserida no rol taxativo

previsto no art. 61, § 1°, II da Constituição Federal, cuja

reprodução é obrigatória nas Constituições Estaduais e Leis

Orgânicas  Municipais  devido  ao  princípio  da  simetria,

ainda  que  tais  leis  estabeleçam  novas  despesas  para  o

municí-pio.

Ou seja, a decisão do STF em repercussão geral definiu a

tese  917  para  reafirmar  que:  "Não  usurpa  competência

privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie

despesa para a Administração, não trata da sua estrutura

ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de

servidores  públicos  (art.  61,  $  1°,  II,a,  c  e  e,  da Consti-

tuição  Federal)."  Ficou  claro  que,  com  exceção  das

matérias  previstas  expressamente  naqueles  dispositivos  e

seus correspondentes a nível estadual e municipal, todas as

outras são inalcançáveis pela inconstitucionalidade formal

subjetiva,  ou  seja,  vício  de  iniciati-va,  uma  vez  que  a

interpretação dada pela Suprema Corte é  restritiva e  não

amplia o rol  taxativo previsto pelo legislador constituinte.

No entanto, a realidade é que os Tribunais de Justiça dos

Estados  de  uma  maneira  geral  não  vêm  aplicando  este

entendimento  na  grande  maioria  dos  ca-sos,  e  acabam

declarando  a  inconstitucionalidade  de  inúmeras  leis

municipais  por  vício  de  iniciativa,  conferindo  uma

interpretação  ampliativa  das  matérias  de  iniciativa

reservada  ao  chefe  do  Poder  Executivo  Municipal.

Esse fenômeno acaba limitando a atuação do parlamentar
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municipal no tocante a produção legislativa, uma vez que o

filtro  jurídico-constitucional  aplicado  pelos  Tribunais  de

Justiça dos Estados impede a vigência de leis municipais de

iniciativa do vereador, que são extirpadas do ordenamento

jurídico  local.

Seria, então, a decisão do Supremo Tribunal Federal no RE

878.911/RJ, em repercussão geral, um novo paradigma a ser

seguido  pelos  Tribunais  Estadu-ais?

A  resposta  a  meu  ver  é  positiva,  pois  como  se  sabe  as

decisões proferidas pela mais alta Corte do país em regime

de repercussão geral possuem eficácia erga omnes e efeito

vinculante para as demais instâncias do Poder Judiciário, o

que obriga os  Tribunais  de Justiça a julgarem da mesma

forma,  com base na tese firmada pelo Supremo,  todos  os

casos  semelhantes  que  forem  a  eles  sub-metidos.

Significa  dizer  que,  a  partir  do  julgamento  do  RE

878.911/RJ pelo Supremo Tribunal Federal, passou a existir

no  ordenamento  jurídico  brasileiro  um  novo  paradigma

envolvendo a iniciativa de leis de vereadores, na medida em

que há uma clara sinalização por parte da Suprema Corte,

firmada  na  tese  daquela  decisão,  de  que  a  interpretação

dada  pelos  Tribunais  Estaduais  quanto  à  reserva  de

iniciativa de lei do chefe do Executivo deve ser restrita às

matérias constantes no rol taxativo do art. 61, § 1°, II da CF,

ou seja, a regra tem que ser a aplicação da interpretação

restritiva e não a ampliativa, como vem sendo aplicada hoje

em  dia.  Aguardemos  o  posicionamento  dos  Tribunais  de

Justiça.“  (Grifa-se)
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De sorte que o presente projeto de lei, uma vez tendo iniciativa

parlamentar, criando o fundo, deve observar o que dispõe o art. 71 da Lei n.

4.320/64, “constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que

por lei  se vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços,

facultada a adoção de normas peculiares de aplicação”, de modo que,  a

instituição  de  fundo  depende  de  autorização  legislativa,  nos  termos  do

inciso IX do art. 167 da Constituição Federal. 

Para  mais  o  presente  proposição  é  claramente  inconstitucional,

frente ao que dispõe o inciso XIV do art. 167 da Constituição Federal, QUE VEDA

A CRIAÇÃO DE FUNDO COM ESSA FINALIDADE.

Art. 167. São vedados:

XIV - a criação de fundo público,  quando seus objetivos

puderem ser alcançados mediante a vinculação de receitas

orçamentárias  específicas  ou mediante  a  execução direta

por  programação orçamentária e  financeira de órgão ou

entidade da administração pública. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 109, de 2021)

[GRIFO NOSSO]

Dessa forma, a presente proposição está eivada de inconstitucionalidade

formal.

III – DA CONCLUSÃO
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Insta observar que a presente proposição deve seguir as determinações da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de

competência local, contudo, deve ser objeto de proposição a ser apresentada pelo Poder

Executivo. Pode o Parlamentar sugerir por meio de Indicação a matéria para o Poder

competente, assim, somos pelo arquivamento do presente projeto de lei.

Diante do previsto no art.  52, inciso I e  II,  do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação e Comissão de Finanças e Orçamento  as quais caberão lavrar o

parecer ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

 

Diretoria Jurídica, 21 de Junho de 2023.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

OAB/PR 73.455

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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Processo nº 68665/2023

GUIA DE TRAMITAÇÃO

À CMA - PRESIDENTE

Parecer.

Araucária, 21/06/2023 16:27

KAYLAINE DA GRACA RIBEIRO RODRIGUES
CMA - DIRETORIA JURÍDICA



FOLHA DE INFORMAÇÃO

De: Presidência
Para: Comissões Técnicas

Encaminhamos o Processo Legislativo nº 68665/2023 (Projeto de Lei nº  159/2023) à

Sala das Comissões Técnicas, para prosseguimento regimental.

Araucária, 21 de Junho de 2023.

Atenciosamente,

Ben Hur Custódio De Oliveira
PRESIDENTE
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Processo nº 68665/2023

DESPACHO

À CMA - SALA DAS COMISSÕES

Segue a Sala das comissões o Projeto de Lei, para prosseguimento regimental.

Araucária, 22/06/2023 08:57

SILVIA DIAS CORREIA
CMA - PRESIDENTE



 

Processo nº 68665/2023

DESPACHO

À CMA - GABINETE IRINEU CANTADOR

ENCAMINHADO  AO  GABINETE  DO  VEREADOR  IRINEU  CANTADOR  PARA
EMISSÃO DE PARECER N° 167/2023-CJR EM SETE DIAS ÚTEIS.

Araucária, 27/06/2023 15:12

BARBARA FELIPPE MOREIRA
CMA - SALA DAS COMISSÕES



 

 

PARECER N° 167/2023 

Da comissão de justiça e redação sobre o projeto de lei 
n° 159/2023, de iniciativa do vereador Fábio Pavoni que 

“Cria o Fundo Municipal para Políticas Penais no âmbito 
do Município de Araucária, e dá outras providências.” 

 
 
 

 I – RELATÓRIO 

 A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n° 159/2023, de 

iniciativa do vereador Fábio Pavoni que “Cria o Fundo Municipal para Políticas Penais 

no âmbito do Município de Araucária, e dá outras providências.” 

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – “O fundo vai 

financiar políticas de alternativas penais; de reintegração social de pessoas presas, 

internadas e egressas; e de controle e participação social no sistema de justiça 

criminal. 

A proposta prevê que os recursos sejam aplicados em políticas de alternativas 

penais; políticas de reinserção social de pessoas presas; políticas de 

desinstitucionalização de pessoas internadas em cumprimento de medida de 

segurança, para a reinserção social; políticas de atenção às pessoas egressas do 

sistema prisional; políticas de controle e participação social do sistema de justiça 

criminal, notadamente os conselhos da comunidade e órgãos de prevenção e combate 

à tortura. 

Esta é uma oportunidade de captação de recursos pelos governos municipais 

para enfrentar os dilemas e as dificuldades em torno da implementação de políticas 

públicas em âmbito municipal. 
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Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável em medida de urgência 

esta Indicação, sendo encaminhada à Mesa Diretora para tomar as providências 

cabíveis.” 

Após breve relatório seguimos para a análise da Comissão de Justiça e Redação.  

II – ANÁLISE 

 Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e 

Redação a análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos 

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue: 

 
Art. 52. Compete: 
I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos 

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos, de técnica 
legislativa de todas as proposições e elaboração de redação final, 
na conformidade do aprovado, salvo as exceções previstas 
neste Regimento (Art. 154, § 2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 
163, 2º); 
 

 Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto. 

 Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do 

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar 

sobre matérias de interesse local: 

 
Art. 30. Compete aos Municípios: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

 Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência 

de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da Lei Orgânica 

Municipal de Araucária: 

 
Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de: 
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 
a) do Vereador; 
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 A Lei Orgânica do Município de Araucária demanda no Art. 10, que é de 

competência da Câmara decidir sobre matéria do Município, in verbis: 

 

“Art. 10. Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a matéria 
da competência do Município, sujeita à sanção do Prefeito, 
especialmente sobre:  

(...) 

XVI – propor medidas que complementem a Legislação Estadual 
e Federal no que couber.” 

 

Cumpre ressaltar que a presente proposição atende as determinações da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a 

redação, a alteração e a consolidação das leis. 

III – VOTO 

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, 

no que compete à Comissão de Justiça e Redação, SOMOS FAVORÁVEIS AO 

TRÂMITE DO REFERIDO PROJETO DE LEI ao qual deve ser dado ciência aos 

vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos 

do Art. 174 do Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer 

para apreciação dos demais membros da comissão.   

  É o parecer. 

Sala das Comissões, 4 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 
 

Ver. Irineu Cantador 
Relator CJR 
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VOTAÇÃO AO PROJETO DE LEI  

 

 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura 
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Processo nº 68665/2023

DESPACHO

À CMA - SALA DAS COMISSÕES

ENCAMINHADO À SALA DAS COMISSÕES

Araucária, 04/07/2023 16:22

IRINEU CANTADOR
CMA - GABINETE IRINEU CANTADOR



DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 13 de julho de 2023 na Sala do Diprole  da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro de Lima e Vilson Cordeiro, membros da Comissão de Justiça e

Redação,  votaram  favoráveis  ao  Parecer  n°167/2023  -  CJR  referente  ao  Projeto  de  Lei  nº

159/2023.

Araucária, 13 de Julho de 2023.
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Processo nº 68665/2023

DESPACHO

À CMA - GABINETE APARECIDO RAMOS

ENCAMINHADO  AO  GABINETE  DO  VEREADOR  APARECIDO  RAMOS  PARA
EMISSÃO DE PARECER N° 75/2023 CFO EM SETE DIAS ÚTEIS.

Araucária, 13/07/2023 16:43

BARBARA FELIPPE MOREIRA
CMA - SALA DAS COMISSÕES



PROCESSO LEGISLATIVO: 64413/2023.

PROJETO DE LEI: 159/2023.

ASSUNTO: Cria o Fundo Municipal para Políticas Penais no âmbito do Município de

Araucária.

INICIATIVA: Fábio Pavoni.

PARECER CFO Nº 75/2023

I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento examina o Projeto de Lei n° 126/2023, de ini-
ciativa do Vereador Fábio Pavoni que cria o Fundo Municipal para Políticas Penais no âm-
bito do Município.

Em sua justificativa, o Vereador Fábio Pavoni argumenta que:

O fundo vai financiar políticas de alternativas penais; de reintegra-
ção social de pessoas presas, internadas e egressas; e de controle e
participação social no sistema de justiça criminal. A proposta prevê
que os recursos sejam aplicados em políticas de alternativas penais;

políticas de reinserção social de pessoas presas; políticas de desinsti-
tucionalização de pessoas internadas em cumprimento de medida de
segurança, para a reinserção social; políticas de atenção às pessoas
egressas do sistema prisional; políticas de controle e participação so-
cial do sistema de justiça criminal, notadamente os conselhos da co-
munidade e órgãos de prevenção e combate à tortura. Esta é uma
oportunidade  de  captação  de  recursos  pelos  governos  municipais
para enfrentar os dilemas e as dificuldades em torno da implementa-
ção de políticas públicas em âmbito municipal.

Após breve relatório, segue o parecer do relator.
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II – ANÁLISE

 Compete  a  Comissão de Finanças e  Orçamento analisar  matérias tributárias,
abertura  de  crédito  adicional,  os  projetos  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  das  Diretrizes
Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

Art. 52 Compete:

II  -  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  os  aspectos  econômicos  e
financeiros, e especialmente:

a) matéria tributária, abertura de crédito adicional, operações de crédito,
dívida  pública,  anistias  e  remissões  de  dívidas,  e  outras  que  direta  ou
indiretamente alterem a despesa ou a receita do Município, ou repercutam no
Patrimônio Municipal;

b)  os  Projetos  do Plano Plurianual,  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias,
Projeto de Orçamento Anual e  a Prestação de Contas do Executivo e da
Mesa da Câmara.

Tendo em vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e  posteriormente
transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5°, inciso I, que compete ao
Município legislar sobre interesse local.

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local.

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de Araucária,
os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta abaixo:

Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador.

No  mesmo  fundamento,  o  art.  10  atribuí  competência  à  Câmara  Municipal.
Vejamos:

Art.  10  Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  a  matéria  da
competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,  especialmente
sobre:

……………………………..

………….
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XVI - propor medidas que complementem a Legislação Federal e Estadual
no que couber.

Acerca  do  tema deste  projeto,  sabe-se  que  é  de  extrema relevância  financiar
políticas  de  alternativas  penais,  de  reintegração  social  de  pessoas  presas,  internadas  e
egressas e de controle e participação social no sistema de justiça criminal. 

Sobre o tema a Constituição prevê em relação aos direitos fundamentais:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel
dos  Estados  e  Municípios  e  do  Distrito  Federal,  constitui-se  em  Estado
Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;

II - a cidadania;

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

V - o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.

Ainda, a Carta Magna regulamenta os direitos sociais. Vejamos:

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção
à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição.

Por fim, por entender ser de relevante interesse social, o presente Projeto está em
concordância com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão,
portanto, não há óbice que impeça a tramitação normal desse Projeto.
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III – VOTO

Diante  das  razões  citadas  acima,  não  foram  encontrados  impedimentos  que
limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os  aspectos  da
legalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa,  no  que  cabe  a  Comissão  de  finanças  e
orçamento analisar, sou favorável ao Projeto de Lei ora apresentado.

Dessa  forma,  submeto  o  parecer  para  apreciação  dos  demais  membros  da
comissão.

É o parecer.

Sala das Comissões, 26 de julho de 2023.
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Processo nº 68665/2023

DESPACHO

À CMA - SALA DAS COMISSÕES

para votação

Araucária, 26/07/2023 15:30

APARECIDO RAMOS ESTEVÃO
CMA - GABINETE APARECIDO RAMOS



DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 03 de Agosto de 2023 na Sala do Diprole  da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro de Lima e Ricardo Teixeira, membros da Comissão de Finanças e

Orçamento,  votaram favoráveis  ao Parecer  n°  75/2023 -  CFO referente  ao Projeto  de Lei  nº

159/2023.

Araucária, 03 de Agosto de 2023.

Documento Assinado Digitalmente em 03/08/2023 11:04:14 por RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Documento Assinado Digitalmente em 03/08/2023 14:45:55 por PEDRO FERREIRA DE LIMA



 

Processo nº 68665/2023

DESPACHO

À CMA - DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO

Encaminhado  à  Diretoria  do  Processo  Legislativo  para  prosseguimento
regimental.

Araucária, 03/08/2023 14:51

MARIANA TELES GRESSINGER
CMA - SALA DAS COMISSÕES



DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 113ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 31/10/2023

MATÉRIA: Projeto de Lei n° 159/2023

TURNO: Primeiro

RESULTADO: Aprovado pela unanimidade dos presentes.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 09 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS: O Vereador Pedrinho Gazeta esteve ausente.

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone: (41) 3641-5200

Documento Assinado Digitalmente em 01/11/2023 08:36:44 por IRINEU CANTADOR



DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 113ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 31/10/2023

MATÉRIA: Projeto de Lei n° 159/2023

TURNO: Primeiro

RESULTADO: Aprovado pela unanimidade dos presentes.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 09 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS: O Vereador Pedrinho Gazeta esteve ausente.

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 114ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 07/11/2023

MATÉRIA: Projeto de Lei n° 159/2023

TURNO: Segundo

RESULTADO: Aprovado pela unanimidade dos presentes.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 07 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS:

O Vereador Vilson Cordeiro esteve ausente.

Os  Vereadores  Pedrinho  Gazeta  e  Professor  Valter
ausentaram-se do Plenário.

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone: (41) 3641-5200

Documento Assinado Digitalmente em 07/11/2023 14:21:18 por IRINEU CANTADOR



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 323/2023 – PRES/DPL (Processo n° 68665/2023)

Em 07 de novembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Através do presente, encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto

de Lei nº 159/2023 de iniciativa do  Vereador Fábio Almeida Pavoni, aprovado por este

Legislativo nas Sessões realizadas nos dias 31 de outubro e 07 de novembro de 2023.

Atenciosamente.
                                               

                                
BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

Presidente

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                         Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

PROJETO DE LEI Nº 159/2023

Cria  o  Fundo  Municipal  para  Políticas
Penais  no  âmbito  do  Município  de
Araucária, e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal para Políticas Penais, vinculado no âmbito

de órgão/entidade municipal a definir, visando financiar políticas de alternativas penais, de

reintegração social de pessoas presas, internadas e egressas e de controle e participação

social no sistema de justiça criminal.

Art. 2º Constituem recursos do Fundo Municipal para Políticas Penais: 

I - dotações orçamentárias ordinárias do Município;

II -  repasses realizados pelo Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN, nos termos do art.

3º-A, § 2º da Lei Complementar Federal nº 79, de 7 de janeiro de 1994;

III  -  Recursos  resultantes  de  convênios,  acordos  e  instrumentos  congêneres  com

entidades públicas federais, estaduais, municipais e estrangeiras;

IV - recursos resultantes de doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e

imóveis, ou quaisquer outras transferências que o Fundo Municipal venha a receber de

pessoas físicas e jurídicas de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras;

V -  rendimentos de qualquer  natureza,  que o  Fundo Municipal  venha a auferir  como

remuneração decorrente de aplicações do seu patrimônio;

VI -  outras receitas, definidas na regulamentação do Fundo Municipal.

Art. 3º Os recursos do Fundo Municipal poderão ser aplicados em:

I - políticas de alternativas penais;

II -  políticas de reinserção social de pessoas presas;

III - políticas de desinstitucionalização de pessoas internadas em cumprimento de medida

de segurança, visando sua reinserção social;

IV - políticas de atenção às pessoas egressas do sistema prisional;



V - políticas de controle e participação social do sistema de justiça criminal, notadamente

os conselhos da comunidade e órgãos de prevenção e combate à tortura.

§1º Os recursos vinculados aos programas referidos no inciso I se destinarão ao

financiamento  da  estruturação  e  manutenção  de  serviços  de  acompanhamento  de

alternativas penais com enfoque restaurativo, a fim de constituir fluxos e metodologias

para  atendimento  inicial  junto  à  audiência  de  custódia,  aplicação  e  execução  das

medidas, assim como de contribuir para sua efetividade e possibilitar a inclusão social dos

cumpridores,  a  partir  das  especificidades  de  cada  caso,  considerando  o  disposto  na

Resolução CNJ nº 288/2019, em especial.

§ 2º Os recursos vinculados aos programas referidos no inciso II se destinarão a

ações e projetos que fomentem a integração social de pessoas presas, promovendo a

igualdade racial e de gênero, contemplando formação laboral, cursos profissionalizantes e

a  educação  formal,  entre  outros,  sendo  vedada  a  utilização  dos  recursos  para  a

construção,  reforma,  ampliação  ou  manutenção  de  unidades  prisionais,  aquisição  de

instrumentos  de  uso  da  força,  como armamentos  letais,  menos  letais  e  algemas,  ou

quaisquer outros equipamentos e materiais destinados aos órgãos previstos no art. 9º da

Lei nº 13.675/2018.

§ 3º Os recursos vinculados aos programas referidos no inciso III se destinarão ao

financiamento  a  implantação,  manutenção e  qualificação de equipes multidisciplinares

que atuem na desinstitucionalização de pessoas internadas,  submetidas à medida de

segurança, visando o cuidado comunitário contínuo e qualificado por meio de ações de

atenção, tratamento, reabilitação e reinserção social, vedada a utilização dos recursos

para  a  construção,  reforma,  ampliação  ou  manutenção  de  hospitais  de  custódia  e

tratamento psiquiátrico (HCTP), hospitais psiquiátricos, clínicas, centros de tratamento,

comunidades terapêuticas ou entidades correlatas.

§ 4º Os recursos vinculados aos programas referidos no inciso IV se destinarão a

fomentar  a  implantação,  manutenção  e  qualificação  do  Escritório  Social,  nos  termos

estabelecidos pela Resolução CNJ nº 307/2019.

§ 5º Os recursos vinculados aos programas referidos no inciso V se destinarão a

fomentar o controle e a participação social por meio dos Conselhos da Comunidade para

atividades de inspeção prisional e fomento da garantia de direitos de pessoas privadas de

liberdade, egressas e cumpridores de medidas alternativas, assim como de órgãos de

prevenção e combate à tortura.



§6º  Os  recursos  oriundos  do  FUNPEN  serão  destinados  exclusivamente  ao

financiamento de programas previstos nos incisos. I, II, III, IV do caput, nos termos do art.

3º- A, §2º da Lei Complementar nº 79/1994.

Art. 4º Os recursos do Fundo Municipal poderão ser executados diretamente pelo

Município ou repassados mediante convênio.

§  1º As  entidades  que  sejam  destinatárias  dos  recursos  do  Fundo  Municipal

deverão prestar contas de sua utilização, fornecendo subsídios que permitam ao Poder

Executivo  avaliar  o  andamento  e  conclusão  do  programa  ou  projeto  desenvolvido

consoante ao instrumento de pactuação, nos termos da Lei nº 13.019/2014.

§ 2º A prestação de contas terá o objetivo de avaliar o cumprimento do objeto a

partir de verificação do cumprimento das metas pactuadas.

§ 3º O relatório de execução do objeto deverá conter as descrições das atividades

desenvolvidas na consecução do projeto, com comparativos das metas propostas e dos

resultados alcançados.

§ 4º Quando a entidade destinatária dos recursos não comprovar o alcance das

metas ou quando houver  evidência  de existência  de ato  irregular,  o  Poder  Executivo

exigirá a apresentação de relatório de execução financeira, com as devidas descrições

das  despesas  e  receitas,  envolvendo  a  comprovação  das  relações  entre  as

movimentações dos recursos e os pagamentos das despesas realizadas, assim como a

demonstração da coerência entre as receitas previstas e as despesas geradas.

§ 5º Os recursos do Fundo Municipal poderão ser destinados a despesas tanto de

investimento como de custeio.

Art. 5º O Conselho Gestor do Fundo Municipal será composto por:

I  -  Prefeito,  podendo  indicar  1  (um)  representante  da  Secretaria  de  Fazenda  ou  de

Planejamento, da Procuradoria Geral do Município ou de órgão congênere de assessoria

jurídica à Administração pública municipal;

II - 1 (um) representante de gestão de políticas municipais relacionadas aos programas

desenvolvidos  com  recursos  do  Fundo  Municipal,  tais  como  Secretaria  Municipal  de

Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação;

III - 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Saúde;

IV - 1 (um) representante do Conselho Municipal de Assistência Social;



V - 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil, tais como entidades de

pessoas egressas, familiares de pessoas presas e egressas, de promoção da igualdade

racial, defesa dos direitos das mulheres, organizações de direitos humanos, movimentos

sociais,  conselhos  profissionais,  entidades  representativas  de  trabalhadores,  de

estudantes, ou de empresários e outras cuja atuação esteja relacionada à temática, no

âmbito local ou estadual;

VI  -  1  (um) representante de instituições de ensino e pesquisa,  dentre professores e

profissionais  da  área  de  Saúde,  Ciências  Sociais  e  Humanas,  Gestão  de  Políticas

Públicas,  Direito  Penal,  Criminologia  e  outras  ciências  correlatas  ou especialista  com

notório saber na temática de políticas penais e direitos humanos;

VII -  1 (um) representante de Conselho da Comunidade local.

Parágrafo  único. O  Conselho  Gestor,  de  caráter  deliberativo,  é  o  órgão

responsável pela gestão do Fundo Municipal, cabendo-lhe, dentre outras atribuições a

serem previstas em regulamento:

I  -  estabelecer  linhas  de  políticas  prioritárias  no  Município,  deliberar  sobre  editais  de

chamamento  público,  critérios  de  análise  de  projetos  e  sistemas  de  controle,

acompanhamento e avaliação das aplicações efetuadas e da correta aplicação realizada

à conta dos recursos do Fundo Municipal para políticas penais;

II - elaborar relatório anual de gestão, incluindo, quando houver estabelecimento prisional

no município, dados sobre a quantidade de presos, com classificação por sexo, etnia,

faixa etária, escolaridade, atividade de trabalho, regime e duração da prisão entre outros

que forem definidos em regulamentos federais e estaduais vinculados à administração

penitenciária, com a anonimidade de dados que sejam de acesso público, observada a

legislação de proteção de dados pessoais;

III -  aprovar seu regimento interno.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 07 de novembro de 2023.

BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
Presidente
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

Os Projetos de Lei nºs 28/2023, 94/2023, 159/2023, 233/2023, 285/2023, 302/2023 e

363/2023,  tiveram segunda discussão e votação em plenário, e o Veto ao Projeto de

Lei nº 57/2023 e Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 114/2023 tiveram leitura, discussão

e votação, e todos poderão ser arquivados.

Araucária, 07 de novembro de 2023.

Atenciosamente,

Enerzon Darcy Harger Vieira

Diretor do Processo Legislativo
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